
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 097/2022

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA FUTURA  E  EVENTUAL AQUISIÇÃO  DE  CONTAINER  PARA  UTILIZAÇÃO  COMO
DEPÓSITO  DE  MATERIAIS  NAS  ESCOLAS  E  CRECHES  MUNICIPAIS,  PARA  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Data/Horário
Dia 27/04/2022 às 10h00min (Horário de Brasília).

Endereço para 
reƟrada do 
Edital:

A documentação completa se encontra  à disposição dos interessados no endereço  mencionado,  em
horário comercial,  www.novamutum.mt.gov.br/publicacoes/licitacoes, ou ainda no site  www.bll.org.br.
Maiores informações poderão ser obƟdas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (65) 3308-5400 ou
pelo  e-mail: eduardo.licitacao@novamutum.mt.gov.br e  debora.licitacao@novamutum.mt.gov.br.  Bem  como
estará disponível no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Mutum, Estado de
Mato Grosso, localizada na Avenida Mutum 1250 N – Jardim das Orquídeas – CEP: 78.450-000 – Nova
Mutum – Mato Grosso, desde a data da publicação, nos seguintes horários: das 07h00min às 11h00min
– 13h00min às 17h00min (Horário Local).  Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do
edital e de outros assuntos relacionados à presente licitação serão divulgados mediante publicação de
notas  nas  páginas  acima  citadas,  ficando  as  empresas  interessadas  obrigadas a  acessá-las  para  a
obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

Recebimento 
das Propostas 
até:

Data: 27/04/2022, Horário: 09h00min (Horário de Brasília).

Início  da  sessão
de  disputa  de
preços:

Data: 27/04/2022, Horário: 10h00min (Horário de Brasília)



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 097/2022

O Município de Nova Mutum, torna público que realizará, através do site  www.bll.org.br   “acesso idenƟficado”  , licitação na
Modalidade de Pregão Eletrônico, do Ɵpo de disputa MENOR LANCE POR ITEM e do Ɵpo encerramento ABERTO E FECHADO,
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução NormaƟva SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro
de 2010, da Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 03, de 20 de Julho, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 11 de Fevereiro de
2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7
de  agosto  de  2014,  aplicando-se,  subsidiariamente  a  Lei  Federal  nº  8.666  e  suas  alterações,  conforme  quanƟdade  e
especificações constantes no anexo 01 deste Edital. Mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

A  licitação será  realizada através  do  portal  de internet  www.bll.org.br “acesso idenƟficado”.  Será  de  responsabilidade  da
empresa interessada na parƟcipação da licitação proceder o seu respecƟvo cadastro junto ao portal a fim obter login de acesso
como fornecedor;

Início do recebimento das propostas: a parƟr do dia 11 de Abril 2022, às 07:00 horas. (horário de Brasília – DF).
Recebimento das Propostas até: dia 27 de Abril 2022, às 09:00 horas. (horário de Brasília – DF).
Início da sessão de disputa de preços: dia 27 de Abril 2022, às 10:00 horas. (horário de Brasília – DF).

1. OBJETO E DO VALOR ESTIMADO:

1.1. A presente licitação tem por objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONTAINER PARA
UTILIZAÇÃO COMO DEPÓSITO DE MATERIAIS NAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme quanƟdade e especificações constantes no anexo 01 deste Edital.

1.2. O valor esƟmado para este Pregão Eletrônico é de R$ 661.669,12 (seiscentos e sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e
nove reais e doze centavos).

1.3. Observadas as caracterísƟcas e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança
– criptografia e autenƟcação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa
de Licitações e Leilões.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Nova Mutum, denominado Pregoeiro, mediante
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicaƟvo “Licitações” constante da página eletrônica da
Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

2.3. As empresas interessadas em parƟcipar do pregão deverão anexar na página da BLL, em local próprio para documentos,
toda a documentação de habilitação,  constante no Anexo 02 e indicado na página da BLL  (Os documentos com prazo de
validade deverão ser atualizados): A documentação anexada evitará a necessidade de envio da mesma por e-mail, bem como
trará agilidade na verificação de habilitação das empresas vencedoras, e servirá de cadastro de reserva para que, quando o
primeiro  fornecedor  registrado aƟngir  respecƟvamente o seu limite de fornecimento,  ou  ainda por  qualquer moƟvo não
cumpra o estabelecido no contrato a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente, conforme
estabelecido no arƟgo 34 § 1º do Decreto 1.991, de 27/02/2008.

2.3.1. Passos para cadastrar documentos na Plataforma BLL:

2.3.2. O licitante deve acessar BLL – DOCUMENTOS PROCESSUAIS, selecionar na lista de documentos do sistema os que são
exigidos pelo  pregoeiro,  inserindo a  data  de emissão  e  validade e  clicando em SALVAR,  depois  disso  é  só acessar  BLL  –
MTOCESSOS  DE  DISPUTA  –  MTOPOSTAS  DO  PROCESSO  –  clicar  em  DOCUMENTOS  DA  PROPOSTA  e  clicar  em  ANEXAR
DOCUMENTOS ATUAIS para que o sistema vincule esses documentos ao processo e, por fim, clicar em SALVAR ALTERAÇÕES.

2.4. Caso a empresa/licitante não anexe a documentação na página da BLL, de acordo com todas as relações solicitadas, será
automaƟcamente desclassificada;



3. DO CREDENCIAMENTO:

3.1. A licitação será realizada através do portal de internet www.bll.org.br “acesso idenƟficado”. Será de responsabilidade da
empresa interessada na parƟcipação da licitação proceder o seu respecƟvo cadastro junto ao portal a fim obter login de acesso
como fornecedor;

3.2. Ao proceder o cadastro e registrar proposta, significa que o fornecedor interessado tomou conhecimento e condições do
Edital bem como do funcionamento e normas do portal de licitação eletrônico da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões;

3.3. Poderão parƟcipar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que
sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que saƟsfaçam todas as exigências, especificações e normas
conƟdas neste Edital e seus Anexos.

3.4. Poderão parƟcipar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para
respecƟvo cadastramento junto à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões.

3.5. É vedada a parƟcipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.5.1. Não poderá parƟcipar da licitação a empresa que esƟver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou enƟdade da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

3.6. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até
no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

3.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

3.7.1.  Instrumento  parƟcular  de  mandato  outorgando  à  corretora  associada,  por  meio  de  seu  operador  devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações e Leilões;

3.7.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões;

3.7.3. Ficha técnica descriƟva, com todas as especificações do produto objeto da licitação em conformidade com os ANEXO 01
e 03, sob nenhuma hipótese será admiƟda a subsƟtuição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa
de lances. 

3.7.3.1.  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do LICITANTE VENCEDOR DO CERTAME, que pagará a
Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a ơtulo de taxa pela uƟlização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões.

3.7.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no ANEXO 05 para fins
de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo
próprio da ficha técnica descriƟva do objeto consoante com o modelo do Anexo 05, o seu regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1.  O  certame  será  conduzido  pelo  Pregoeiro,  com o  auxílio  da  equipe  de  apoio,  que  terá,  em  especial,  as  seguintes
atribuições:
a)Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b)Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relaƟvas ao certame;
c)Abrir as propostas de preços;
d)Analisar a aceitabilidade das propostas;
e)Desclassificar propostas indicando os moƟvos;



f)Conduzir os procedimentos relaƟvos aos lances e à escolha da proposta do lance de MENOR LANCE;
g)Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h)Declarar o vencedor;
i)Receber, examinar e decidir sobre a perƟnência dos recursos;
j)Elaborar a ata da sessão;
k)Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l)Abrir processo administraƟvo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:

5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo
poderes para formular lances de preços e praƟcar os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.

5.2. A parƟcipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de parƟcipação direta ou através de empresas associadas
à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em
nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privaƟva.

5.4. A chave de idenƟficação e a senha dos operadores poderão ser uƟlizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciaƟva da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões.

5.5.  É  de  exclusiva  responsabilidade  do  usuário  o  sigilo  da  senha,  bem  como seu  uso  em  qualquer  transação  efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo a  BLL - Bolsa de Licitações e Leilões  a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal
pelos atos praƟcados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

6. PARTICIPAÇÃO:

6.1.  A  parƟcipação  no  Pregão,  na  Forma  Eletrônica  se  dará  por  meio  da  digitação  da  senha  pessoal  e  intransferível  do
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

6.2.  Caberá  ao fornecedor  acompanhar  as  operações  no sistema eletrônico  durante  a  sessão  pública do  pregão,  ficando
responsável  pelo  ônus  decorrente da perda de negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens emiƟdas pelo
sistema ou da desconexão do seu representante;

6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos praƟcados diretamente ou por  seu  representante,  excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enƟdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4. Poderão parƟcipar deste Pregão interessados cujo ramo de aƟvidade seja compaơvel com o objeto desta licitação.

6.4.1.  Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  para  as  sociedades
cooperaƟvas mencionadas no arƟgo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa İsica e
para o Microempreendedor Individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.5. Não poderão parƟcipar desta licitação os interessados:
a) Proibidos de parƟcipar de licitações e celebrar contratos administraƟvos, na forma da legislação vigente;
b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
c) Estrangeiros que não tenham representação legal  no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administraƟva ou judicialmente;
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no arƟgo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;



e) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
f) Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa  condição  (Acórdão  nº  746/2014-TCU-
Plenário).

6.6.  Qualquer  dúvida  em relação  ao acesso no sistema operacional,  poderá  ser  esclarecida  ou através  de  uma empresa
associada ou pelos telefones: CuriƟba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-
mail contato@bll.org.br.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do
recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaƟcamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.4.  Incumbirá  ao licitante  acompanhar  as  operações no sistema eletrônico  durante  a  sessão  pública  do Pregão,  ficando
responsável  pelo  ônus decorrente da perda  de negócios,  diante da  inobservância de  quaisquer  mensagens emiƟdas pelo
sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema;

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.8. Nos casos que exige-se apresentação de catálogo/prospecto, deverá ser anexado a proposta da Licitante.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
a) Valor unitário e total do item ou percentual de desconto;
b) Marca;
c) Fabricante;
d) Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à  especificação  do  Termo  de  Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garanƟa, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso; 

8.2. As propostas iniciais e as propostas realinhadas deverão respeitar em até 2 CASAS DECIMAIS após a vírgula.

8.3. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam a Contratada.

8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.7. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado



nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferências indicadas no Termo de Referência.

8.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando parƟciparem de licitações públicas;

8.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização
do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da ConsƟtuição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto  e  à  compaƟbilidade do preço em relação ao máximo esƟpulado para  contratação neste  Edital  e  em seus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa İsica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições
previstas no art. 176 da Instrução NormaƟva RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de
desclassificação.

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº
1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.4.  Considera-se inexequível  a  proposta  que apresente preços global ou  unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor zero,
incompaơveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respecƟvos  encargos,  ainda  que o  ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.5.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a  exequibilidade  e  a  legalidade  das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e jusƟficada do licitante, formulada
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.9.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se os  que contenham as  caracterísƟcas  do
material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  Ɵpo,  fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  perƟnentes,  a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.10. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro
solicitará  ao  licitante  que  envie  imediatamente,  por  meio  eletrônico,  com  posterior  encaminhamento  por  via  postal,  o
documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional.

9.11. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos
perƟnentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo
das penalidades cabíveis.

9.12. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova
aplicação da margem de preferência.



9.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

9.14.  Havendo  necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a  sua
conƟnuidade.

9.15. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

9.16.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o
licitante para que seja obƟdo preço melhor.

9.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.18. Nos itens não exclusivos para a parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta
não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arƟgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto
neste Edital.

9.20. DA HABILITAÇÃO:

9.20.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar,  o Pregoeiro  verificará  o eventual  descumprimento das condições de parƟcipação,  especialmente quanto à
existência  de  sanção  que  impeça  a  parƟcipação no certame ou a  futura  contratação,  mediante a  consulta aos  seguintes
cadastros:

9.20.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (hƩps://cerƟdoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

9.20.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do
arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práƟca de ato de improbidade
administraƟva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.20.4.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  ImpediƟvas  Indiretas,  o  gestor
diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências  ImpediƟvas
Indiretas.

9.20.5. A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.20.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.20.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de parƟcipação.

9.20.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.20.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.20.10.  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles  legalmente
permiƟdos.
1) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,



forem emiƟdos somente em nome da matriz.

9.20.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos perƟnentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.20.12.  Ressalvado  o  disposto  no item 5.3,  os  licitantes  deverão encaminhar,  nos  termos  deste  Edital,  a  documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.21. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.21.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da
respecƟva sede;

9.21.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: CerƟficado da Condição de Microempreendedor Individual –
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenƟcidade no síƟo www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.21.3.  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  –  EIRELI:  ato  consƟtuƟvo,
estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respecƟva  sede,  acompanhado  de
documento comprobatório de seus administradores;

9.21.4. Inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,
no caso de ser o parƟcipante sucursal, filial ou agência;

9.21.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.21.6.  No  caso  de  cooperaƟva:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em vigor,  com a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecƟva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.21.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respecƟva;

9.22. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.22.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerƟdão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

9.22.3. Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

9.22.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jusƟça do trabalho,  mediante a apresentação de cerƟdão
negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de Junho de 1943;

9.22.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relaƟva à aƟvidade em cujo exercício
contrata ou concorre;

9.22.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal
condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.22.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei, que deverá ser comprovada através de CerƟdão NegaƟva de Débitos ou CerƟdão PosiƟva com efeito de NegaƟva.

9.22.8. Caso o licitante detentor do MENOR LANCE seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá



apresentar toda a  documentação exigida  para  efeito  de comprovação  de  regularidade fiscal,  mesmo que esta  apresente
alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.22.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas
e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução da ARP ou contrato, ainda que exista
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.23. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.23.1. CerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
a) CerƟdão negaƟva falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso
na própria cerƟdão o prazo de sua validade. Conforme Art. 31 Inc. II da lei 8.666/93
b) Para as empresas que optarem de parƟcipar através de filial, deverá também ser apresentada cerƟdão negaƟva para com o
cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.
c) Na falta de validade expressa na CerƟdão NegaƟva, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão.
d) Em situação da Empresa Licitante assentar-se em situação de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, está deverá apresentar a
comprovação de que o Plano de Recuperação foi acolhido na esfera judicial.

9.24. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.24.1. Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o
licitante, fornecido saƟsfatoriamente e tendo apƟdão para o fornecimento de bens em caracterísƟcas, quanƟdades e prazos
compaơveis com o objeto desta licitação. PODE SER ANEXADO NO CAMPO DA BLL “Atestado de Capacidade Técnica”.

9.25. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:
a) Alvará/Licença de Localização.

9.25.1. No  que trata  à  alínea  a) do  item  9.25,  na  ausência  de  expedição  anual  do  alvará/licença,  poderá  ser  suprida  a
necessidade com o respecƟvo comprovante de emissão/pagamento da guia do exercício vigente.

9.26.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  beneİcios  do  tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úlƟmo
exercício.

9.27. A existência de restrição relaƟvamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.

9.28. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.29. Caso a proposta mais vantajosa  seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de jusƟficaƟva.

9.30. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem
prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a  convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação.  Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperaƟva com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.31. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no “chat” a nova data e horário para a conƟnuidade da mesma.

9.32.  Será  inabilitado  o  licitante que não comprovar  sua habilitação,  seja  por  não apresentar  quaisquer  dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.



9.33.  Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em  havendo  inabilitação,  haverá  nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arƟgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.34. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que esƟver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar
os requisitos de habilitação cumulaƟvamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que esƟver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.35.  Não havendo  a  comprovação  cumulaƟva dos requisitos  de  habilitação,  a  inabilitação recairá  sobre o(s)  item(ns)  de
menor(es) valor(es) cuja reƟrada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.36. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade
com  os requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham vícios  insanáveis  ou  não apresentem as  especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.
a) Também será desclassificada a proposta que idenƟfique o licitante.
b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os parƟcipantes.
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo em senƟdo contrário, levado a efeito na
fase de aceitação.

10.3. O sistema ordenará automaƟcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parƟciparão da fase de lances.

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

10.5. Iniciada a etapa compeƟƟva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

10.6.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para  abertura  da sessão e  as  regras
estabelecidas no Edital.

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlƟmo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser um centavo.

10.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

10.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaƟcamente encerrada a recepção de lances.

10.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na
ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

10.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente



de valores.
 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa
fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jusƟficadamente, admiƟr o reinício da etapa fechada, caso nenhum
licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

10.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.

10.15.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,  do valor do  MENOR LANCE
registrado,  vedada  a  idenƟficação  do  licitante.  “A  empresa  parƟcipante  do  certame  não  deve  ser  idenƟficada”.  Decreto
10.024/19 Art. 30. §5.

10.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeƟƟva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.17.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisƟr por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
parƟcipantes, no síƟo eletrônico uƟlizado para divulgação.

10.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR LANCE POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos.

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.20.  Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  parƟcipação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  uma  vez
encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efeƟvada  a  verificação  automáƟca,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  enƟdade
empresarial.  O  sistema  idenƟficará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  parƟcipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538,
de 2015.

10.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úlƟma oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automáƟca para tanto.

10.23.  Caso  a  microempresa  ou a  empresa  de pequeno porte  melhor  classificada desista  ou não  se  manifeste  no  prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

10.24.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrem nos intervalos  estabelecidos nos subitens  anteriores,  será  realizado sorteio entre elas  para  que se idenƟfique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de
desempate  será  aplicado  exclusivamente  entre  as  propostas  que  fizerem  jus  às  margens  de  preferência,  conforme
regulamento.

10.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é uƟlizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado.

10.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da



Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
 no país;
 por empresas brasileiras;
 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

10.28. PersisƟndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

10.29.  Encerrada  a  etapa  de envio de lances  da sessão pública,  o pregoeiro deverá  encaminhar,  pelo sistema eletrônico,
contraproposta  ao  licitante  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  obƟda  melhor  proposta,  vedada  a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao
úlƟmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11. DOS RECURSOS:

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma moƟvada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais moƟvos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempesƟvidade e a existência de moƟvação da intenção de
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
a) Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do
recurso.
b) A falta de manifestação moƟvada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
c) Uma vez admiƟdo o recurso, o recorrente terá, a parƟr de então, o prazo de três dias (72 horas) para apresentar as razões,
pelo  sistema eletrônico,  ficando os  demais licitantes,  desde logo,  inƟmados  para,  querendo,  apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias (72 horas), que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
d) Serão admiƟdos apenas recursos pela plataforma BLL (sistema eletrônico).
e)  Não será aceito recursos por e-mail,  haja vista  que,  por ser uma plataforma eletrônica e para maior transparência do
certame, onde o avançar de fases são automáƟcos, dependem de inserções dos parƟcipantes para dar conƟnuidade nos atos.
f) Na falta da manifestação do recurso do licitante conforme tratada acima, acarretará a preclusão desse direito.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceơveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
a) Nas hipóteses  de provimento de recurso que  leve  à  anulação de  atos  anteriores  à  realização  da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repeƟdos os atos anulados e os que dele
dependam.
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar
a(o) ARP/contrato, não reƟrar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao
encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.



13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2.  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praƟcados,  a  autoridade  competente  homologará  o
procedimento licitatório.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

14.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este
Edital.

14.2. A impugnação  deverá ser realizada unicamente  pelo sistema eletrônico, para maior transparência ao certame e que
todos os trâmites do processo sejam respeitados.

14.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação
no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento da impugnação, se necessário, este prazo poderá ser
alterado caso requisite subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, caso necessário.

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias
úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,  exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, no
endereço indicado no Edital (BLL).

14.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

14.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moƟvada pelo pregoeiro, nos autos
do processo de licitação.

14.8.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os  parƟcipantes  e  a
administração.

15. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de Nova Mutum, poderá aplicar as
seguintes sanções administraƟvas:
a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido;
b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total da
contratação,  até  o  máximo  de  50%  (cinquenta  por  cento)  pelo  atraso  injusƟficado  na  execução  de  qualquer  obrigação
contratual ou legal, podendo esse valor ser abaƟdo no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da
multa será cobrado judicialmente;
c) MULTA  POR  DESCUMPRIMENTO  CONTRATUAL  (COMPENSATÓRIA)  – Multa  compensatória,  arbitrada  em  valor
compaơvel e proporcional aos possíveis danos causados a administração.
d) SUSPENSÃO  – suspensão temporária de parƟcipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE – para licitar ou contratar com a Administração Pública.

15.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade perƟnente, o
atraso superior a 05 (cinco) dias a parƟr do indicado para a entrega na requisição.

15.3. A sanção prevista na alínea “b” e “c” do subitem 15.1, poderá ser imposta cumulaƟvamente com as demais.



15.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as jusƟficaƟvas apresentadas pela
contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

16.1. Após a conclusão do processo licitatório e a efeƟva homologação por parte do Ordenador de Despesas, será formalizado
perante as partes o Termo de Contrato ou emiƟdo instrumento equivalente, conforme Anexo 06;

16.2. O Contratado quando convocado terá o prazo de 5 (cinco) dias para o comparecimento e assinatura do contrato, para
assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. AlternaƟvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enƟdade para a assinatura do Termo de Contrato
ou  aceite  do  instrumento equivalente,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2.  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação  jusƟficada  do
adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Município de Nova Mutum poderá, quando convocado o primeiro classificado e este não assinar o contrato ou não
aceitar outro instrumento equivalente, convidar os classificados subsequentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade
com o edital de licitações, independentemente da cominação prevista no arƟgo 81 da Lei nº 8666/93.

16.4.  Atendida  a  conveniência  administraƟva,  o  contratado obrigado a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais  ou  de
fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o ArƟgo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº
8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94.

16.5. A presente contratação terá validade de 12 (doze) meses.

17. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS

17.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e parƟcipantes,  bem como a eventuais adesões são as que constam da
minuta de Ata de Registro de Preços.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. PAGAMENTO:

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do  certame  na  data
marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o primeiro dia úƟl subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.



21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário local.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8.  Na  contagem dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9.  O  desatendimento de  exigências  formais  não  essenciais  não importará  o  afastamento  do  licitante,  desde  que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administraƟvo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.12. São partes integrantes deste Edital, os seguintes elementos:

ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL
Anexo 01 JUSTIFICATIVA/TERMO DE REFERÊNCIA
Anexo 02 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
Anexo 03 MODELO PROPOSTA
Anexo 04 DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE
Anexo 05 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP
Anexo 06 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Nova Mutum-MT, 08 de Abril de 2022.

EDUARDO HENRIQUE CORREIA MIILLER 
Pregoeiro



ANEXO 01

TERMO DE REFERÊNCIA N° 074/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1 – DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Container para uƟlização como depósito de materiais nas escolas
e creches municipais, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

2 – DA JUSTIFICATIVA DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.  O registro de preço dos bens atendera às necessidades das Secretaria Municipal de Educação, durante o período de 12
(doze) meses. Os módulos container terão a finalidade de servir como deposito, para o armazenamento de materiais uƟlizado
na manutenção dos ambientes escolares (ferramentas), materiais inserviveis (permanentes danificados que não possuem ou é
inviável a reparação) para que não seja ocupado salas que podem ser uƟlizadas em outras finalidades. Outra finalidade é que
esses  materiais  não  sejam armazenadas  de  forma  incorreta,  deixados  no  tempo,  uma  vez  que  o  município  deve dar  a
desƟnação  aos  bens  públicos  condenados  através  de  métodos  oficializados,  principalmente  se  tratando  de  móveis
permanentes. Também é possível desenvolver aƟvidades arơsƟcas que esƟmulam a criaƟvidade dos alunos e proporcionam
diversão ao customizar o módulo para que dê uma aparência que se enquadre no ambiente escolar.

3 – QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1 Contratação de empresa para fornecimento de container para armazenagem de materiais, conforme descrição e exigências
estabelecidas a seguir:

 CONTAINER PARA UTILIZAÇÃO NA ARMAZENAGEM DE MATERIAIS   – SOLICITAÇÃO 553/2022

ITEM CÓDIGO
TCE

CÓDIGO
GEXTEC

 Un DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QUANT VALOR
UNIT. R$

VALOR
TOTAL R$

01 332371-4 834579 UNI CONTAINER EM ESTADO ORIGINAL 
DRY, HC 20 PÉS (6M) 
MEDIDAS EXTERNAS: COMPRIMENTO 
6,06M, LARGURA 2,44M E ALTURA 
2,59M. MEDIDAS INTERNAS: 
COMPRIMENTO 5,95M, LARGURA 
2,34M E ALTURA 2,39M.
MATERIAIS: PAINÉIS EM AÇO 
CARBONO, PISO EM COMPENSADO 
NAVAL..

28 23.631,04 661,669,12

TOTAL 661.669,12

3.2. Qualificação Técnica

As empresas interessadas em parƟcipar do registro de preço/contratação deverão apresentar no dia da licitação os seguintes
requisitos técnicos:

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado onde ateste que a licitante já
forneceu  os  produtos em condições e  caracterísƟcas em conformidades com os objetos desta licitação e que eles foram
entregues de maneira saƟsfatória quanto à qualidade e prazos.

3.2. Responsável pela elaboração das especificações:

Assinatura:_________________________
Nome: Maikel Guilherme Roehrs
Matrícula:8962.1



4 – DOS RECURSOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DA PESQUISA DE PREÇO

4.1 O custo esƟmado total da presente contratação é de R$ 661.669,12 (seiscentos e sessenta e um mil, seiscentos e sessenta
e nove reais e doze centavos), e foi apurado a parƟr de mapa de preços constante no processo administraƟvo, elaborado com
base nos orçamentos:

4.1.1 Empresas: GREEN CONTAINER EIRELI EPP, CNPJ 21.192.774/0001-31; MIRANDA CONTAINER, CNPJ:36.490.651/0001-54 ;
FORT CONTAINERS LTDA, CNPJ 39.986.264/0001-00.

4.1.2 Preços Públicos: 
hƩps://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/000000000362021/ent_codigo/1150747/exercicio/2021/situacao/
5/modalidade/13/data/25-08-2021
hƩps://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/rs/prefeitura-municipal-de-minas-do-leao-377/pe-039-2021-2021-
149043

4.2 As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta de recursos próprios e serão empenhadas na dotação orçamentária
conforme descrita abaixo:

Secretaria Municipal de Educação

07.001.12.361.0010.10032  MOVEIS,  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  PERMANENTES  PARA  ESCOLAS  MUNICIPAIS  ENS.
FUNDAMENTAL
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001001000
REDUZIDO: 205

07.001.12.365.0010.10033 MOVEIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001001000 
REDUZIDO: 237

5 – DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1  A entrega do objeto será em parcela fracionada, através de ordem de fornecimento emiƟda via nota de autorização de
despesas – NAD. Após a emissão da ordem o fornecedor terá até 30 (trinta) dias para entrega do produto.

5.2 Os objetos deverão ser entregues de acordo com as especificações do edital e deste Termo de Referência, e ainda em
conformidade com as normas da Lei 8.666/93, podendo o fornecedor responder pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

5.3 Os bens deverão ser entregues e descarregados nos locais no perímetro urbano e rural previamente idenƟficados através
da Ordem de Fornecimento (NAD), no horário das 07h30min às 10h30min e às 13h30min as 16h30mim.

5.4 Todos  os  gastos  e  responsabilidade perƟnentes  a  embalagem,  seguros,  transporte,  fretes,  carga e  descarga,  tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega são de responsabilidade da contratada.

5.5 Caso o fornecedor não cumpra com as condições postas neste Termo de Referência, especialmente no que se refere a
entrega dos bens no prazo definido acima, o gestor da contratação ou o responsável pelo recebimento dos bens providenciará
o  cancelamento  da  ordem  de  fornecimento,  comunicação  ao  fornecedor  e  cancelamento da  nota  de  empenho  junto a
Secretaria de Finanças e Orçamento.

5.6 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste termo
de referência, devendo ser subsƟtuídos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da noƟficação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo a aplicação das penalidades.

5.7 Os bens serão recebidos definiƟvamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quanƟdade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.



5.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada,  consumando-se  o recebimento  definiƟvo no dia  do esgotamento do  prazo,  o  recebimento provisório ou
definiƟvo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.9 O aceite ou aprovação dos  itens  entregues  pela contratante não exclui a responsabilidade civil nem a  ético-
profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas neste
TR e seus anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei Federal nº
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

6 – DAS GARANTIAS 

6.1 Todos os itens devem conter a garanƟa do fornecedor de no mínimo um ano contra furos ou vazamentos, a contar da
data do recebimento da Nota Fiscal.

6.2 A garanƟa será acionada caso se constate qualquer avaria, defeito ou outra circunstância que impeça o objeto contratado
de produzir a uƟlidade a que se desƟna, devendo ser subsƟtuído no prazo máximo de 30 (trinta) dias a parƟr do contato feito
pelo representante legal da Contratante com a Contratada.

6.3 Durante o prazo de garanƟa, a Contratada obriga-se a subsƟtuir ou reparar,  às suas expensas, qualquer produto que
apresente defeito que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto manuseio do produto.

6.4 Tendo todas as despesas para a subsƟtuição por sua responsabilidade, sem ônus para a contratante.
Incumbe a CONTRATADA o ônus da prova da origem do defeito.

7 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias (deve estar em consonância com o edital e contrato, quando
houver) da data de apresentação dos documentos de cobrança,  desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido
executada, atestada e aprovada pelo contratante.

7.2 O pagamento será efetuado na conta-corrente da contratada através de ordem bancária.

7.3  Os  bens  entregues  ou  serviços  prestados  em  desacordo  com as  especificações contratuais  não serão  atestados  pela
fiscalização.

7.4 A contratada deverá emiƟr uma nota fiscal com os dados constantes da nota de empenho.

8 – DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

8.1 Nos termos do art. 67 da lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993.

8.3 O fiscal de contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando
dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis.

8.4 A execução do serviço/entrega/fiscalização do material será acompanhada, recebida e fiscalizada, pelos servidores:

Secretaria Municipal de Educação: Elinalva Rodruigues de Oliveira, Matricula: 175.1 e Lourival Arruda, Matricula: 8083.1



9 – DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. A contratante obriga-se a:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência, edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especificações
constantes deste termo de referência/edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definiƟvo; 
c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que
seja subsƟtuído; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste
termo de referência. 
f) Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.
g)  A  administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  contratada  com  terceiros,  ainda  que
vinculados à execução do objeto do fornecimento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2. A contratada obriga-se a:

9.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência/Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a)  Efetuar  a  entrega  do  objeto  em perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo  e  local  constantes  no  termo de
referência/edital, e seus anexos, acompanhado da respecƟva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para a contratante;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arƟgos 12, 13 e 17 a 27 do código de
defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
c) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os moƟvos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
d) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento do
objeto  contratual,  exceto  quando  isso  ocorrer  por  exigência  da  contratante  ou  ainda  por  caso  fortuito  ou  força  maior,
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
e) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato
por sua conta, na forma do art. 75 da lei 8666/93 com as alterações da lei 8883/94.
f)  Responsabilizar-se  pelos  salários,  encargo  social,  previdenciários,  securitários,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros  que
incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto contratado;
g) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à contratante ou a terceiros, tendo como
agente a contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos;
h) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo de referência;
i) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de
trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem víƟmas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou
em conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependências da contratante;
j)  Responsabilizar-se  por  quaisquer  multas ou  despesas  de qualquer  natureza  impostas  à  contratante em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, disposiƟvo legal ou regulamento, por sua parte;
k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
l) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. ConsƟtuem atos lesivos à administração pública, nos termos da lei nº 8.666, de 1993, da lei nº 10.520 de 2002, e da lei
12.846 de 2013:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não manƟver a proposta;



g) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administraƟvo;
h) ObƟver vantagem ou beneİcio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados
com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respecƟvos instrumentos
contratuais;
i) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública.
j) PraƟcar atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;

10.2 Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de Nova Mutum, poderá aplicar as
seguintes sanções administraƟvas:

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido;
b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficara sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total  da
contratação,  até  o  máximo  de  50%  (cinquenta  por  cento)  pelo  atraso  injusƟficado  na  execução  de  qualquer  obrigação
contratual ou legal, podendo esse valor ser abaƟdo no pagamento a que fazer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da
multa será cobrado judicialmente;
c) MULTA POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL (COMPENSATÓRIA) – Multa compensatória, arbitrada em valor compaơvel e
proporcional aos possíveis danos causados à administração;
d) SUSPENSÃO – suspensão temporária de parƟcipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3 Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do Contrato, para imposição da penalidade perƟnente, o
atraso superior ao previsto para entrega no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

10.4 A sanção prevista na alínea “b” e c”, do subitem 10.2, poderá ser imposta cumulaƟvamente com as demais.

10.5 A Administração,  para imposição das sanções, analisara as circunstâncias do caso e as jusƟficaƟvas apresentadas pela
contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

11 – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

11.1 O prazo de vigência da presente contratação será por 12 meses.

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

12.1 Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a Prefeitura Municipal de Nova Mutum,
Departamento de Licitação, por escrito, no endereço: Avenida Mutum nº 1250 N, Jardim das Orquídeas, CEP 78450-000, Nova
Mutum/MT ou pelo telefone (65) 3308-5400.

Nova Mutum - MT, 29 de Março de 2022

Maikel Guilherme Roehrs
Resp. pela Elaboração do Termo

Erick CrisƟan da Silva
Coord. Departamento de Compras



ANEXO 02
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022

1. HABILITAÇÃO
1.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os seguintes documentos
comprobatórios  de  habilitação,  sendo  que  tais  documentos  deverão  ser  encaminhados  pelo  e-mail
eduardo.licitacao@novamutum.mt.gov.br com  posterior  encaminhamento  do  original,  por  qualquer  processo  de  cópia
autenƟcada por cartório competente, por cópia não autenƟcada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte
do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da
licitação, para a Prefeitura Municipal de Nova Mutum, na Av. Mutum, nº 1250 N – Jardim das Orquídeas, CEP: 78450-000,
aos cuidados do Departamento de Licitações – Pregoeiro, observando o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a parƟr da
data da realização do pregão. (Sendo facultado para as empresas que possuem os documentos com autenƟcação digital.)

2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de idenƟdade dos sócios (cópia autenƟcada em cartório competente);
b) Ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do Ato ConsƟtuƟvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
d) Registro comercial, no caso de empresa individual;

2.2. REGULARIDADE FISCAL
a) prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC ou CNPJ/MF); 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal,  ou outra equivalente, na forma da lei,  que deverá ser comprovada
através de CerƟdão NegaƟva de Débitos ou CerƟdão PosiƟva com efeito de NegaƟva;
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei,
que deverá ser comprovada através de CerƟdão NegaƟva de Débitos ou CerƟdão PosiƟva com efeito de NegaƟva;
d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da
lei, que deverá ser comprovada através de CerƟdão NegaƟva de Débitos ou CerƟdão PosiƟva com efeito de NegaƟva;
e)  prova de regularidade relaƟvo ao Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço (FGTS),  demonstrando situação regular  no
cumprimento dos encargos sociais insƟtuídos por lei, que deverá ser comprovado através de CerƟdão NegaƟva de Débitos ou
CerƟdão PosiƟva com efeito de NegaƟva emiƟda pela Caixa Econômica Federal;
f) prova de regularidade relaƟva à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
insƟtuídos por lei, que deverá ser comprovado através de CerƟdão NegaƟva de Débitos – INSS, ou CerƟdão PosiƟva com efeito
de NegaƟva ou outra equivalente;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva
ou CerƟdão PosiƟva com efeito de NegaƟva; 

2.3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
a) Alvará/Licença de Localização.

2.3.1. No que trata à alínea a) do item 2.3, na ausência de expedição anual do alvará/licença, poderá ser suprida a necessidade
com o respecƟvo comprovante de emissão/pagamento da guia do exercício vigente.

2.4. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei.

2.5.  Em caso de omissão, o Pregoeiro admiƟrá como válidos os documentos emiƟdos a menos de 60 (sessenta) dias de sua
apresentação.

2.6. Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as esƟpulações desta seção ou não lograrem provar sua
regularidade serão inabilitados.

2.7. DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE **(ANEXO 04)**, assinada por representante legal da proponente, de
que:
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal;



b) Não há superveniência de fato impediƟva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da
Lei nº 8.666/93;
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da ConsƟtuição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99);
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão direto
ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615;
e) A empresa declara que cumpre e se compromete com as exigências nas condições estabelecidas no edital e habilitação;

2.7.1. Declarações que forem divergentes do ANEXO 04, serão inabilitadas.

2.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) CerƟdão negaƟva falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso
na própria cerƟdão o prazo de sua validade. Conforme Art. 31 Inc. II da lei 8.666/93
b) Para as empresas que optarem de parƟcipar através de filial, deverá também ser apresentada cerƟdão negaƟva para com o
cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.
c) Na falta de validade expressa na CerƟdão NegaƟva, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão.
d) Em situação da Empresa Licitante assentar-se em situação de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, está deverá apresentar a
comprovação de que o Plano de Recuperação foi acolhido na esfera judicial.

2.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

2.9.1.  Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o
licitante, fornecido saƟsfatoriamente e tendo apƟdão para o fornecimento de bens em caracterísƟcas, quanƟdades e prazos
compaơveis com o objeto desta licitação. PODE SER ANEXADO NO CAMPO DA BLL “Atestado de Capacidade Técnica”.

2.10.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  poderão  ser  apresentados  em  original,  por  qualquer  processo  de  cópia
autenƟcada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenƟcada pelo Pregoeiro/Equipe de
Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termossensível (Fac-símile). As
cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

2.11.  O  Pregoeiro  reserva-se  o  direito  de  solicitar  das  licitantes,  em  qualquer  tempo,  no  curso  da  licitação,  quaisquer
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

2.12. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer
pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

2.13. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respecƟvo referindo-se ao
local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso
o  licitante  seja  a  Matriz  e  a  executora  dos  serviços  seja  a  filial,  os  documentos  referentes  à  habilitação  deverão  ser
apresentados em nome de ambas, simultaneamente.

2.14.  Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e,  na hipótese de inexistência de prazo de validade
expresso no documento, deverão ter sido emiƟdos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento
das propostas. 

2.15.  Em  se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente  for  declarada  vencedora  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  para
regularização  da  documentação,  pagamento ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de eventuais  cerƟdões  negaƟvas  ou
posiƟvas com efeito de cerƟdão negaƟva.

2.16. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

2.17. Em se tratar  de documentos específicos de qualificações técnicas, onde não ha campo expresso na plataforma BLL,
deverão ser anexados (pdf, zip, rar) no campo da BLL “Outros Documentos”.
a) Deixar de anexar documentos exigidos em edital e/ou repeƟr documentos em campos divergentes a fim de cumprir os
anexos solicitados, serão considerados como critério de inabilitação.



b) Poderão ser feitas diligências desses documento no ato do certame e não serão aceitas subsƟtuições dos documentos.
c)  Representantes  legais das  empresas  devem  anexar  no  campo  da  BLL “Cédula  de  idenƟdade  e  CPF  dos  sócios”  os
documentos de idenƟficação (RG e CPF e/ou CNH) e procuração outorgando poderes, acompanhado dos documentos dos
sócios, conforme item 2.1 alínea “a” do anexo 02.



ANEXO 03
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022

***MODELO*** DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL/REALINHADA (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação do objeto da presente licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 acatando
todas as esƟpulações consignadas no respecƟvo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:
REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DA ARP/CONTRATO:

 CONTAINER PARA UTILIZAÇÃO NA ARMAZENAGEM DE MATERIAIS   
ITEM CÓDIGO

TCE
CÓDIGO
GEXTEC

 Un DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QUANT VALOR UNIT.
R$

VALOR
TOTAL R$

01 332371-4 834579 UNI CONTAINER EM ESTADO ORIGINAL 
DRY, HC 20 PÉS (6M) 
MEDIDAS EXTERNAS: COMPRIMENTO 
6,06M, LARGURA 2,44M E ALTURA 
2,59M. MEDIDAS INTERNAS: 
COMPRIMENTO 5,95M, LARGURA 
2,34M E ALTURA 2,39M.
MATERIAIS: PAINÉIS EM AÇO 
CARBONO, PISO EM COMPENSADO 
NAVAL..

28

TOTAL

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) / MARCA / MODELO / FABRICANTE.
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA
A garanƟa deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo, a contar do recebimento definiƟvo do objeto pela
Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no ANEXO 01, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abaƟmentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer
que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a parƟr da data da sessão pública do Pregão.

____________, ______ de _____________ de 2022.

______________________________________________
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO.



ANEXO 04
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE

___________________(nome  da  empresa),  CNPJ  n°  __________________,  sediada
______________________________________ (endereço completo). Por intermédio de seu representante legal, o (a)  Sr (a)
__________________, portador da Carteira de IdenƟdade nº __________________ e do CPF n° __________________.

Declara, sob as penas da Lei, que está em situação REGULAR perante a Fazenda Municipal, a Seguridade Social e o Fundo de
GaranƟa de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica para os fins
previstos no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 da Prefeitura Municipal de Nova Mutum. 

Declara,  sob  as  penas  da  Lei,  que  na  qualidade  de  proponente do  procedimento  licitatório,  sob  a  modalidade  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 011/2022 instaurada pela Prefeitura Municipal de Nova Mutum, que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Declara,  expressamente,  que  se  sujeita  às  condições  estabelecidas  no  edital  de  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  011/2022  em
consideração e dos respecƟvos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada
pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem
integral  possibilidade de fornecimento dos  objetos.  Declara,  ainda,  para  todos os  fins  de  direito,  a  inexistência  de  fatos
supervenientes  impediƟvos  da  qualificação  ou  que  comprometam  a  idoneidade  da  proponente  nos  termos  do  Art.  32,
parágrafo 2º, e Art. 97 de Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Declara, para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal
n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a parƟr de quatorze anos, na condição de aprendiz. (…)

Declaro, para os devidos fins, que não possui em seu quadro societário Servidor Público da aƟva, ou empregado de Empresa
Pública ou de sociedade de economia mista, inclusive consultoria e assistência técnica, em atendimento à vedação disposto no
Art. 9º da Lei Federal n. 8.666/1993.

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital, tomou conhecimento de todas as condições de parƟcipação na
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Por ser legiƟma expressão da verdade, firmo a presente.

____________, ______ de _____________ de 2022.

_______________________________________
(Assinatura do representante legal da empresa)



ANEXO 05
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP

___________________(nome  da  empresa),  CNPJ  n°  __________________,  sediada
______________________________________ (endereço completo). Por intermédio de seu representante legal, o (a)  Sr (a)
__________________, portador da Carteira de IdenƟdade nº __________________ e do CPF n° __________________.

Declaro  (amos)  para  todos  os  fins  de  direito,  especificamente para  parƟcipação  de  licitação  na  modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 011/2022, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006.

____________, ______ de _____________ de 2022.

_______________________________________
(Assinatura do representante legal da empresa)



ANEXO 06
MINUTA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° ___/2022

Aos __ dias do mês de         __   de 2022, na sede do Município de NOVA MUTUM,  pessoa jurídica de direito público, com sede à
Avenida Mutum, 1.250 N, Centro, em Nova Mutum – Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o  número 24.772.162/0001-
06,  neste ato representada pelo Ordenador de Despesa,  Sr.  ELENA MARIA MAASS LIMA,  portador do R.G. n.º 12757489
SSP/MT  e  inscrito  no  CPF  nº  505.320.819-00,  RESOLVE registrar  os  preços  da  empresa  __________,  situada
na_______________  inscrita  no  CNPJ  ____________,  e  inscrição  estadual  nº____________,  neste  ato  representada
_________________, inscrito no CPF sob n º ________________ e RG ______________, de acordo com a classificação por elas
alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n. 8.666/93 e suas respecƟvas alterações e pelo disposto
nas cláusulas seguintes:

C    L  Á  US    U  LA       P  RI    M  E  I  R    A –   D  O       O  BJETO  :    

1.1. A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE  CONTAINER PARA
UTILIZAÇÃO COMO DEPÓSITO DE MATERIAIS NAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo 01 do edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº  011/2022,  que é  parte  integrante desta  Ata,  assim como a  proposta vencedora,  independentemente de
transcrição.

 CONTAINER PARA UTILIZAÇÃO NA ARMAZENAGEM DE MATERIAIS   
ITEM CÓDIGO

TCE
CÓDIGO
GEXTEC

 Un DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QUANT VALOR UNIT.
R$

VALOR
TOTAL R$

01 332371-4 834579 UNI CONTAINER EM ESTADO ORIGINAL 
DRY, HC 20 PÉS (6M) 
MEDIDAS EXTERNAS: COMPRIMENTO 
6,06M, LARGURA 2,44M E ALTURA 
2,59M. MEDIDAS INTERNAS: 
COMPRIMENTO 5,95M, LARGURA 
2,34M E ALTURA 2,39M.
MATERIAIS: PAINÉIS EM AÇO 
CARBONO, PISO EM COMPENSADO 
NAVAL..

28

TOTAL

C    L  Á  US    U  LA   S    E  G  U    N  D    A       – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  :    

2.1. Não será admiƟda a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

C    L  Á  US    U  LA   TERCEIRA – VALIDADE DA ATA    :    

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a parƟr do(a) assinatura da Ata de Registro de Preços, não
podendo ser prorrogada.

CLÁUSULA QUARTA –   D    A   REVISÃO E CANCELAMENTO:  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 90 (noventa) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praƟcados no mercado ou de
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praƟcado no mercado por moƟvo superveniente, a Administração
convocará  o(s)  fornecedor(es)  para negociar(em) a redução dos preços aos valores praƟcados pelo  mercado,  para os fins
previstos no inciso V do Art. 15 da Lei Federal n. 8666/93.



4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praƟcado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso,
o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moƟvos e comprovantes apresentados; e

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. Não reƟrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jusƟficaƟva
aceitável;

4.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praƟcados no mercado; ou

4.7.4.  Sofrer sanção administraƟva  cujo efeito  torne-o  proibido de celebrar contrato administraƟvo,  alcançando  o  órgão
gerenciador e órgão(s) parƟcipante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jusƟficados:

4.9.1. Por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor.

C    L  Á  US    U  LA QUINTA – DAS PENALIDADES:  

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços
que,  convocados,  não  honrarem o compromisso assumido  injusƟficadamente,  nos  termos do  art.  49,  §1º  do  Decreto  nº
10.024/19.

C    L  Á  US    U  LA   SEXTA – CONDIÇÕES GERAIS:  

6.1.  As  condições gerais  do fornecimento,  tais  como os  prazos  para  entrega e  recebimento do objeto,  as  obrigações  da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanƟtaƟvos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11,
§4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

6.4. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei federal n. 8.666/93 em sua atual redação, no que for incompaơvel com a
legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito.



6.5. A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de Registro de Preços,
ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento.

6.6. Manter, durante a duração da Ata de Registro de Preços, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação; mais
especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitações relaƟvas à regularidade fiscal, de modo que as
cerƟdões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação.

6.7. As despesas originarias desta ata de registro de preços, serão empenhadas à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Município para o exercício de 2022.

6.8.  As partes elegem o foro da Comarca de Nova Mutum, como domicílio legal, para qualquer procedimento recorrente do
cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente.

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Nova Mutum-MT, _____de________________ de 2022.

Contratante:                        Contratada:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM 
CNPJ: 24.772.162/0001-06
ELENA MARIA MAASS LIMA
CPF: 505.320.819-00

EMPRESA
CNPJ: 
CPF: 


